
Relação de Entidades aptas ao voto e candidatos aptos ao pleito – Eleição
Complementar CMDCA – 2016/2018

A Comissão Eleitoral  do Conselho Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do Adolescente,
instituída  por  reunião  Ordinária  do  CMDCA  realizada  no  dia  14/03/2017,  no  uso  de  suas
atribuições legais, em conformidade com o Edital de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO DE
ESCOLHA  COMPLEMENTAR  DOS  CARGOS  TITULARES  E  SUPLENTES  EM  VACÂNCIA,  DOS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  DO CMDCA PARA A GESTÃO 2016-2018,  publicado no
Diário Oficial em 29 de junho de 2017:

HABILITA as Organizações e respectivos candidatos abaixo relacionados para participarem
do pleito com direito a voto:

Entidades Habilitadas Candidatos 
Habilitados Inabilitados

Associação dos Pais e Amigos dos Surdos de
Mauá – APASMA

Representado por Daisy Della Santa Pereira
---

Thaisa Paulino Damo
(DESISTÊNCIA)

Chácara das Flores Eurípedes Barsanulfo
Representado por Ivanete Maria da Silva Castro

Sueli Verginia de
Oliveira Borges

Carla Menezes Gracio
(DESISTÊNCIA)

Associação Estrela Azul
Representado por Maria Helena Martins Vaine Santana Fontes --

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Mauá – APAE

Representado por Helvio Bozzato
Joana Pereira Alves –

Parágrafo  Único: A  Comissão  Eleitoral  HABILITA com  direito  a  voto  todas  as  Entidades
devidamente  registradas  até o dia 28 de março de 2017, ou  s e ja ,  as  E nt i dade s  que
possuam o certificado de registro em vigor emitido pelo CMDCA.

Mauá, 24 de outubro de 2017

COMISSÃO ORGANIZADORA


